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PRÊAMBULO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ – 
CISOP, inscrito no CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Rua 
Erechim, nº 1.381, Centro, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, por 
intermédio de seu Presidente DARCI TIRELLI, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, 
nos termos da Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Complementar Federal nº 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações subseqüentes, de acordo com as condições e exigências estabelecidas 
neste edital e em seus anexos. 
 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DA REVISÃO/MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos 
ônibus da marca Volare, do CISOP, conforme especificações mínimas e 
quantidades descritas no Anexo I deste edita . 
 

2 - DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

 
2.1 - Conforme declaração/atestado firmado pela empresa MARCOPOLO S.A., a 
empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
20.290.311/0001-40, com endereço à Avenida Tancredo Neves, nº 2791, bairro 
Alto Alegre, no Município de Cascavel, no Estado do Paraná, é concessionária da 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2016 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016 
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marca MARCOPOLO/VOLARE, autorizada a operar no Estado do Paraná,  
autorizada a proceder à comercialização de produtos, partes e peças da referida 
marca, bem como a prestar-lhes os serviços de assistência técnica. 
 

3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 - A razão da presente contratação decorre, principalmente, dos seguintes 
motivos:  
 
3.2 - O CISOP, dispõe dos veículos adquirido através do FUNSAÚDE, conforme 
Termo de Cessão nº 2014870 de 03/09/2014.  
 
3.3 - A revisão preventiva e corretiva dos veículos se faz necessária para manter o 
bom funcionamento dos mesmos, pois a demanda de serviços faz com que ocorra 
o desgaste natural de peças. Assim, a contratação solicitada tem a finalidade de 
evitar problemas futuros, bem como evitar maiores prejuízos ao CISOP. Ademais 
há de se levar em consideração que no próprio manual dos veículos e no termo de 
garantia da mesma está estipulado que caso as peças genuínas sejam aplicadas 
por representante do serviço técnico autorizado a cobertura de garantia das 
mesmas é maior. Desta forma, haverá economia para o CISOP ao efetuar a 
manutenção preventiva e corretiva com a representante autorizada, pois que as 
peças substituídas terão maior garantia, bem como estará sendo cumprido o 
manual, com todas as revisões efetuadas, conforme previsto, a fim de prolongar a 
durabilidade da mesma. O estudo de inviabilidade de competição repousa numa 
premissa fundamental; a de que é inviável a competição, porque só um agente é 
capaz de realizá-la nos termos pretendidos, uma vez que a aquisição através de 
outros detentores de compatibilidade torna-se impossível devido a sua 
representatividade ser exclusiva e de nada adiantaria a utilização de peças ou 
acessórios que não seja do fabricante, para que se possa garantir vida útil dos 
veículos sem que venha acarretar prejuízos ao CISOP. 
 

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
4.1 - A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o art. 25, inciso 
I, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei nº 8666/93, nos termos do parecer jurídico 
exarado. 
 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 
5.1 - Para celebração do instrumento contratual a empresa deverá apresentar as 
negativas e declarações necessárias para a contratação, cujo rol segue abaixo: 
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, 
acompanhado de prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais 
administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou sociedades por 
ações; ou 
 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; ou 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 
prova de diretoria em exercício; 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional e Secretaria da Receita 
Federal (Certidão Conjunta Negativa), referente à Dívida Ativa da União, 
abrangendo a Regularidade das Contribuições Previdenciárias  e de terceiros, 
com validade na data de realização da licitação; 
 
d) Certidão de Regularidade de Situação, CRS, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, FGTS, c/ validade na realização da licitação; 
 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a Empresa;  
 
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa. 
 
h) Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
 
i) Cópia do Alvará de Licença; 
 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
l) Declaração de Concessionária. 
 

6 - DAS CONDIÇOES DE ENTREGA  

 
6.1 - Os serviços deverão ser prestados aos veículos cedido ao CISOP. 
 
6.2 - Caso os serviços realizados, apresentem problemas ou estejam em 
desacordo com o objeto da presente Inexigibilidade, a contratada deverá substituí-
los em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir do recebimento de comunicação 
escrita.  
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6.3 - Persistindo a desconformidade do serviço às condições indispensáveis ao 
recebimento, a contratada sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e na 
legislação pertinente. 
 

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão integralmente por conta de 
dotação orçamentária própria do CISOP, sob o número: 
 

Categoria Descrição 

3.3.90.39.19.01 RETÍFICA E RECUPERAÇÃO DE MOTORES 

3.3.90.39.19.02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MOTORES 

3.3.90.39.19.04 SERVIÇOS GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR 

3.3.90.39.19.05 SERVIÇOS GERAIS DE ELÉTRICA VEICULAR 

3.3.90.39.19.07 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E 
PINTURA 

3.3.90.39.19.99 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 

 

8 - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.1 -  O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar da aceitação e do recebimento definitivo dos serviços pelo CISOP, por meio 
de depósito bancário ou por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, 
mediante apresentação da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) ao 
Setor Financeiro do CISOP.  
  
8.2 -  A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a empresa para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 
8.3 -  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número desta Dispensa de Licitação, banco, agência 
e conta corrente. 
 
8.4 - Pelo fornecimento ora contratado o CISOP pagará à CONTRATADA, o valor 
global de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
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9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1 - Em caso de não cumprimento da entrega do serviço constante no Anexo I, 
ficará o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, 
limitada a 2% (dois por cento) sobre o valor total do serviço podendo o CISOP 
tomar outras providências legais cabíveis.  
9.2 - As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas sem prejuízo das 
cominações estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.  
 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1 - Esta Inexigibilidade poderá ser:  
 
a) Anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em 
qualquer fase do processo;  
 
b) Revogada, por conveniência do CISOP, em decorrência de motivo 
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;  
 
c) Adiada, por motivo justificado. 
 

10 – DO FORO 

 
10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia 
a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 

Cascavel, PR, 18 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 
DARCI TIRELLI 
PRESIDENTE 
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ANEXO I DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1- OBJETO: 
 
A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DA REVISÃO/MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos 
ônibus da marca Volare, do CISOP, conforme descrito neste Termo de 
Referência, que integra o presente edital para todos os fins. 

 
2- JUSTIFICATIVA: 

 
3.1 - A razão da presente contratação decorre, principalmente, dos seguintes 
motivos:  
 
3.2 - O CISOP, dispõe dos veículos adquirido através do FUNSAÚDE, conforme 
Termo de Cessão nº 2014870 de 03/09/2014.  
 
3.3 - A revisão preventiva e corretiva dos veículos se faz necessária para manter o 
bom funcionamento dos mesmos, pois a demanda de serviços faz com que ocorra 
o desgaste natural de peças. Assim, a contratação solicitada tem a finalidade de 
evitar problemas futuros, bem como evitar maiores prejuízos ao CISOP. Ademais 
há de se levar em consideração que no próprio manual dos veículos e no termo de 
garantia da mesma está estipulado que caso as peças genuínas sejam aplicadas 
por representante do serviço técnico autorizado a cobertura de garantia das 
mesmas é maior. Desta forma, haverá economia para o CISOP ao efetuar a 
manutenção preventiva e corretiva com a representante autorizada, pois que as 
peças substituídas terão maior garantia, bem como estará sendo cumprido o 
manual, com todas as revisões efetuadas, conforme previsto, a fim de prolongar a 
durabilidade da mesma. O estudo de inviabilidade de competição repousa numa 
premissa fundamental; a de que é inviável a competição, porque só um agente é 
capaz de realizá-la nos termos pretendidos, uma vez que a aquisição através de 
outros detentores de compatibilidade torna-se impossível devido a sua 
representatividade ser exclusiva e de nada adiantaria a utilização de peças ou 
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acessórios que não seja do fabricante, para que se possa garantir vida útil dos 
veículos sem que venha acarretar prejuízos ao CISOP. 

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE 
FORNECIMENTO: 

 
3.1 - Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os seguintes serviços: 
 

ITEM QUANT UNID SERVIÇO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL R$ 

01 01 UND 
CONSERTO E 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS 

35.000,00 35.000,00 

 
TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Número do 
Instrumento Contratual/Ano do Instrumento Contratual 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

OESTE DO PARANÁ - CISOP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, 
com sede na Cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, neste ato representada 
por seu Presidente, DARCI TIRELLI, doravante designado CISOP, e a empresa 
Nome do Fornecedor, inscrita no CNPJ sob o nº Número do CNPJ/CPF, com 
sede na cidade de Nome da Cidade, na Nome do Logradouro, nº Número do 
Imóvel, Bairro Nome do Bairro, neste ato representada por Nome do 
Representante da Contratada, CPF nº CPF do Representate da Contratada, RG 
nº RG do Representate da Contratada, expedida por SSP/PR, doravante 
designada CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência da 
INEXIGIBILDADE Nº 01/2016 e observados os preceitos da Lei Federal nº 
8.666/1993, o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
                                  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - É objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA REVISÃO/MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA dos ônibus da marca Marcopolo/Volare, do CISOP. 

 
         CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
2.1 - As condições exigíveis para a execução do presente Contrato 

são aquelas previstas no edital de INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016. 
 

       CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 

3.1 - Pelo fornecimento ora contratado o CISOP pagará à 
CONTRATADA, em parcelas, o valor global de R$ Valor Total por Fornecedor (Valores 
Totais Fornecedor Extenso), referente aos itens do INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016 
conforme abaixo: 
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Item Descrição Und Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Númer
o do 
Item 
da 
Propos
ta 

Descrição do Produto Unid
ade 
do 
Item 
Prop
osto 

Quantid
ade do 
Item 
Adjudic
ado  

Valor 
Unitário 
do Item 

Valor 
Total por 

Item 

 
3.1.1 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis a contar da aceitação e do recebimento definitivo dos produtos 
pelo CISOP, por meio de depósito bancário ou por outro meio que vier a ser 
acordado entre as partes, mediante apresentação da correspondente nota fiscal 
(corretamente preenchida) ao Setor Financeiro do CISOP.  

 
3.2 - A liquidação da despesa será feita com o 

reconhecimento formal pelo gestor do Contrato de que o fornecimento se deu de 
forma efetiva e satisfatória.  
 

3.3 – O CISOP não efetuará, em nenhuma hipótese, 
pagamento antecipado. 
 

3.4 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em 
inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com 
as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias, 
constando ainda o número da INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016, banco, agência e 
conta corrente.  
 

3.5 - O CISOP, identificando quaisquer divergências na nota 
fiscal, especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da data de apresentação da nova nota 
fiscal corrigida dos vícios apontados. 

 
3.6 - O pagamento realizado pelo CISOP não implica 

prejuízo de a CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar em 
decorrência do fornecimento contratado, nem exclui as responsabilidades de que 
tratam a Lei Federal nº 8.666/1993 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo 
dentro dos prazos legais pertinentes.   

 
3.7 - O pagamento efetuado não implica, ainda, 

reconhecimento pelo CISOP de adimplemento por parte da CONTRATADA 
relativamente às obrigações que lhe são devidas em decorrência da execução do 
objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das especificações 
deste Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO: 
 

4.1 - Os serviços deverão ser prestados aos veículos cedido 
ao CISOP. 
 

4.2 - Caso os serviços realizados, apresentem problemas ou 
estejam em desacordo com o objeto da presente Inexigibilidade, a contratada 
deverá substituí-los em até 05 (cinco) dias consecutivos a partir do recebimento de 
comunicação escrita.  
 

4.3 - Persistindo a desconformidade do serviço às condições 
indispensáveis ao recebimento, a contratada sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital e na legislação pertinente. 
 

4.4 -  A desconformidade da prestação do serviço às 
condições indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada às sanções 
previstas no Edital e na legislação vigente. Todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como as despesas constantes nas 
legislações trabalhistas, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta 
da empresa contratada.  
 

4.5 -  Os quantitativos dos produtos enumerados no Anexo I, 
do Edital, são meramente estimativos, não gerando qualquer obrigação de 
indenização por parte do CISOP em favor da Contratada, pela aquisição dos 
mesmos, em quantidades inferiores às previstas no mencionado anexo. 
 

4.6 - A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável 
pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao 
fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 
 

4.7 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento dos produtos, serão aplicados à 
CONTRATADA sanções previstas neste Edital e na legislação vigente (Lei 
Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais).  
 

4.8 - O setor responsável, atestará a entrega dos produtos 
nas condições exigidas neste Contrato, constituindo tal atestação requisito para a 
liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 
5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos 

previstos pelo disposto no art. 57 § 1º e art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde 
que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 
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5.2 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações 
devidas, em caso subserventes fornecendo os documentos que justifiquem e 
comprovem as alterações. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de Data da 
Assinatura da Empresa Contratada a Data da Expiração do Contrato, podendo 
este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for a vontade das 
partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

 
6.2 - Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade 

operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, os 
contraentes poderão fazer acréscimos de até vinte e cinco por cento (25%) nos 
valores limites deste contrato, durante o período de sua vigência. 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão 
integralmente por conta de dotação orçamentária própria do CISOP, sob o 
número: 

Categoria Descrição 

Código da 
Categoria 
Econômica 

Nome da Categoria Econômica 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES 

 
8.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante o CISOP 

a responsabilidade relativamente a qualquer dano que os veículos tiverem, 
enquanto estejam em manutenção. 

 
8.2 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos 

relacionados à execução deste Contrato, devendo remeter ao CISOP os 
respectivos comprovantes, sempre que exigidos. 

 
8.2.1 - Em caso do CISOP ser judicialmente condenado ao 

pagamento de quaisquer ônus referidos no subitem 8.2, a CONTRATADA deverá 
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a 
título de honorários. 

 
8.3 - A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução 

deste Contrato, a qualidade do serviço previsto. 
 



12 

 
 

 
 

8.4 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o 
objeto do presente Contrato. 

 
8.5 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a 

vigência deste Contrato, as condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório, sendo obrigada a encaminhar ao CISOP cópia da documentação 
respectiva sempre que solicitado por esta última.  

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, 

fiscalizada e avaliada pelo setor competente do CISOP, que será a área 
responsável pela gestão do Contrato. 
 

9.1.1 - Nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/1993, 
caberá ao representante da área supracitada, que será o fiscal da contratação, 
proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades 
observadas. 

 
9.2 - A fiscalização é exercida no interesse do CISOP, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do CISOP ou de seus agentes e prepostos. 

 
9.3 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao 

objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem 
quaisquer ônus adicionais para o CISOP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CAUSAS DE EXTINÇÃO 
 DO CONTRATO 

 
10.1 - Este Contrato se extinguirá pelas hipóteses de 

rescisão e de resolução previstas nos subitens seguintes. 
 
10.2 – O CISOP poderá, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas em lei ou neste Contrato, rescindi-lo nos seguintes casos: 

a) - inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 

b) - declaração de falência ou aceitação do pedido de 
recuperação judicial da CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

c) - injustificada baixa na qualidade do produto entregue, a 
juízo do CISOP. 

10.3 - Resolve-se o Contrato: 

a) - pelo decurso de seu prazo de vigência; 
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b) - pelo integral cumprimento de seu objeto, atestado pelo 
órgão interno competente do CISOP; 

c) - pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que 
dispõe o art. 472 do Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA 

 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o 

CISOP, mediante regular processo administrativo e garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
inadimplemento, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor global do 
Contrato;  

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
Contrato, no caso de inadimplemento por prazo superior a 30 (trinta) dias até 60 
(sessenta) dias; 

IV - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global 
do Contrato, no caso de inadimplemento por prazo superior a 60 (sessenta) dias; 

V - impedimento de licitar e contratar com o CISOP, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos; 

VI - rescisão do Contrato, aplicável independentemente de 
efetiva aplicação de qualquer das penalidades anteriores. 
 

11.1.1 - As sanções definidas nos itens I, II, III e IV poderão 
ser aplicadas pela Setor Financeiro ou pela Presidência do CISOP. As sanções 
dos itens V e VI poderão ser aplicadas pela Presidência do CISOP. 
 

11.1.2 - Os valores das multas aplicadas poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pelo CISOP. Se os valores dos 
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da 
sanção.  

11.1.3 - Em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas as penalidades V e VI cumulativamente com a multa cabível. 

 
11.1.4 - As penalidades somente serão aplicadas após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 
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princípios do contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em 
lei. 
 

11.2 - Para os fins do subitem 11.1, entende-se por valor 
global do Contrato aquele correspondente ao resultado da soma dos preços totais 
dos itens adjudicados à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PEÇAS INTEGRANTES 
 DO CONTRATO 

 
12.1 - Independentemente de transcrição, integram o 

presente Contrato o edital de INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016, bem como a 
documentação e a proposta comercial da CONTRATADA, no que estas não 
conflitarem com o Contrato e com o edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1 - O foro competente para dirimir as dúvidas oriundas do 

presente instrumento contratual é o da Comarca de Cascavel-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ACEITAÇÃO 

 
14.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as 

partes o presente Contrato em 1 via e dela extraído cópias de igual teor e forma, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Cascavel - PR, Data da Assinatura da Empresa Contratada. 
 
 
 
 
                           ________________________________ 

            CONTRATANTE 
 
 
 
 

                    _________________________________ 
                CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 


